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INDICAÇÃO Nº 312 / 2025 
Indica faixa de pedestres elevada na Av. Joaquim Lopes 
Águila em frente à passarela e Teatro Kamal Taufic Nacif.  

 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que recentemente foi construída uma passarela sobre o 

Ribeirão do Meio em frente ao SESI e Teatro Kamal Taufic Nassif; 

Considerando que em frente ao teatro existe somente a faixa de pedestres e 

não a faixa elevada igual ao outro lado do ribeirão; 

Considerando que em nosso município a grande maioria dos condutores não 

respeitam o Código de Trânsito , principalmente no que diz respeito à Faixa de 

Pedestres, mesmo com múltiplas campanhas realizadas nos últimos anos; 

             Considerando que este local dá acesso a uma escola e que em horários de 

entrada e saída de alunos há uma travessia muito grande de mães e alunos que usam 

a passarela e correm risco de atropelamento;  

             Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a construção, no mais curto 

prazo, de Faixa de Pedestres Elevada à frente do Teatro Municipal e Passarela lá 

existente. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
 

JOÃO ARRAIS SERODIO NETO 
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